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Cuiabá/MT  20 de março de 2024 

Ofício n° 035/2024 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator Valter Albano da Silva 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá  MT 
 

Assunto: Processo n° 1806149/2024 - Denúncia 

 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

Em atenção ao Relatório Técnico, o qual encaminhou ao Prefeito 

Municipal de Confresa  MT, em face da Denúncia em epígrafe, apresentamos 

a Vossa Excelência as MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR, de forma tempestiva 

em resposta as supostas irregularidades apontadas nos autos. 
 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos da mais elevada estima 

e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Dra. Ana Paula Baraúna de Mercê 
OAB/MT 26.807 

 
Dra. Camila Salete Jacobsen 

OAB MT 26.480 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

Assunto: Processo n° 1806149/2024 - Denúncia 

 
 

MUNICÍPIO DE CONFRESA - MT, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito sob o CNPJ nº 37.464.716/0001-50, nestes autos representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através de suas advogadas 

e bastante procuradoras que ao final subscrevem, com endereço no rodapé, 

apresentar MANIFESTAÇÃO DE DEFESA relativas aos apontamentos citados 

no processo acima mencionado, conforme a seguir exposto.  

 

1. DO RESUMO DOS FATOS 
 

Trata-se de denúncia acerca de um suposto superfaturamento no 

Processo Licitatório n° 153/2023  Pregão Presencial n° 038/2023 cujo objeto foi 

a futura e eventual aquisição de condicionadores de ar para atender as 

demandas das Secretarias do Poder Executivo e da Prefeitura de Confresa/MT. 

Aduz a denúncia que o valor unitário dos aparelhos de ar-condicionado 

está acima da média, requerendo por fim que seja anulado o procedimento 

licitatório e apurada a responsabilidade civil e administrativa dos agentes 

responsáveis pela compra. 
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É a síntese do necessário. 

 

2. DO MÉRITO 
2.1 Da Pesquisa de Preços 
 

Nobre Conselheiro Relator, a denúncia informa que houve irregularidade 

por um suposto superfaturamento na aquisição dos aparelhos de ar-

condicionado, os quais, conforme a ARP n° 240/2023 foram ofertados nos 

seguintes valores: 
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Ocorre que o valor dos aparelhos, conforme quadro de pesquisa de 

preços anexo a esta manifestação foram adquiridos conforme cotação realizada 

através do portal: https://www.bancodeprecos.com.br/ 

 

 

Segue abaixo a demonstração dos valores obtidos através da busca: 

 

 

 

 

Ou seja, não houve superfaturamento na aquisição do objeto do 

Processo Licitatório n° 153/2023  Pregão Presencial n° 038/2023 pois o valor 
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está dentro do parâmetro praticado no mercado, pois, foi realizada pesquisa de 

preços no banco de preços, no sistema radar do TCE/MT e com empresas 

fornecedoras do produto. Assim sendo, resta comprovado que foi realizada 

VASTA pesquisa de preços. 

 

De acordo com a IN 5/2014  Ministério do Planejamento, a pesquisa de 

preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I. Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

II. contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 

preços; 

III.  pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 

acesso; 

IV. pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas 

não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Esse recurso possibilita ao gestor público desconsiderar os preços que 

se revelem evidentemente fora da média de mercado, a exemplo do que define 

o Acórdão 2943/2013  TCU  

fins de elaboração do mapa de cotações, as informações relativas a empresas 

cujos preços revelem-se evidentemente fora da média de mercado, como se 

observa em relação à sociedade empresária Gran Buffet, de modo a evitar 

distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser 

aceito para cada item licitado, a exemplo do que ocorreu no Pregão Eletrônico 
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No entanto Excelência, há de se considerar que o Município de Confresa 

 MT está a 1.280km da capital Cuiabá, sendo que destes 120km (BR 158) são 

de estrada de chão, percurso que fica quase intrafegável em período de chuvas. 

Diante disso, a cotação com fornecedores, principalmente locais, se fez muito 

relevante, pois, nestes valores estavam considerados o frete do produto até o 

município, valor que de fato deixa a mercadoria com maior valor agregado. 

 

Ainda, há de se considerar que para comprovar o preço de mercado 

pode-se realizar pesquisa em mídia especializada, que são os sites das grandes 

lojas de eletrodomésticos no Brasil, como o site das lojas americanas e das lojas 

magazine luiza, conforme foi exposto pelo denunciante, porém, estes valores 

não são reais para o Município de Confresa  MT, considerando a sua posição 

geográfica e a dificuldade para os produtos chegarem ao local.  

 

Adiante, analisando a pesquisa de preço realizada pelo órgão, resta 

certo e incontroverso que constou valores praticados na Administração Pública, 

conforme dispõe o artigo 15, inciso V da Lei n° 8666/1993, in verbis: 

 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

(...) 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública. 

 

Não obstante, a análise de eventual sobrepreço em contratos 

administrativos deve vir acompanhada da devida fundamentação técnica, a partir 

de parâmetros de custos de reconhecida viabilidade. 

 

No presente caso o denunciante apenas utilizou uma consulta genérica 

no site de buscas Google bem como informa que o superfaturamento ocorreu 

pela diferença de valores praticados no município de Curvelandia/MT, município 
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localizado a 1.329 KM de Confresa/MT, sem informar qualquer outro motivo que 

justificasse a acusação de superfaturamento.  

Além do mais, há de se aclarar que Curvelândia está a apenas 300km 

da capital Cuiabá e não há trecho de estrada de chão entre os municípios. 

 

Na jurisprudência encontramos o entendimento de que só existência de 

diferença de preços de contratação não induz ao superfaturamento: 

 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - SUPERFATURAMENTO - LICITAÇÃO 
REGULAR - AUSÊNCIA DE OUTRAS PROVAS - IMPROCEDÊNCIA. 
A só existência de diferença de preços de contratação de obras 
diversas não induz ao superfaturamento e não justifica o 
reconhecimento do ato de improbidade se não há outra prova de 
envolvimento dos administradores e da empresa adjudicante. 
Confirmar a sentença no reexame necessário. (TJ-MG - AC: 
10148110006969001 MG, Relator: Judimar Biber, Data de Julgamento: 
01/02/2018, Data de Publicação: 27/02/2018) 

Diante ao exposto, requer que seja julgado improcedente a presente 

denuncia, bem como requer que seja arquivada, pela ausência de 

superfaturamento no processo licitatório ora analisado. 

 

3. DOS PEDIDOS  
 

Assim, com base em toda a narrativa da presente peça de 

INFORMAÇÃO ao TCE/MT, solicita-se o que segue: 

 

I - Seja recebida a presente Manifestação em nome do ora manifestante, tendo 

em vista a sua apresentação de acordo com as determinações estabelecidas em 

instrução normativa deste Tribunal de Contas e de forma tempestiva; 
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II  Que, no mérito, seja dada total improcedência a presente denuncia e seu 

consequente arquivamento, tendo em vista que os fatos apontados como 

supostas ilegalidades foram devidamente esclarecidos; 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

 Cuiabá  MT, 20 de março de 2024. 

 
Dra. Ana Paula Baraúna de Mercê 

OAB/MT 26.807 
 

Dra. Camila Salete Jacobsen 
OAB MT 26.480 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: RÔNIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, 

Prefeito do Município de Confresa-MT, brasileiro, casado, médico, 

portador do RG 0875190-0 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 

535.561.191-53,residente e domiciliado na Rua Tancredo Neves nº 

50, Setor Pavilhão, na cidade de Confresa-MT, CEP: 78.652-000.  

 

OUTORGADOS: Dra. CAMILA SALETE JACOBSEN,  advogada, 

inscrita na OAB-MT n° 26.480-O, com endereço eletrônico 

camila_jacobsen@hotmail.com e ANA PAULA BARAÚNA DE 
MERCÊ, advogada, inscrita na OAB/MT n° 26.807 ambas com 

endereço profissional na Avenida Doutor Hélio Ribeiro, nº 525, 

Edifício Helbor Dual Business, sala n° 1702, Bairro Residencial 

Paiaguás, Cuiabá-MT, CEP: 78.048-250. 

PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo 

como minha bastante procuradora a outorgada, concedendo-lhes os 

poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em geral, 

podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, em qualquer instância, assinar termo, 

substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, 

todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato, com a finalidade especial de 

representar e promover todos os atos referentes a processos que 
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tramitam em todas as instâncias do Poder Judiciário, bem como nos 

Tribunais Administrativos. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga as 

Advogadas acima, os poderes para, em nome do 

outorgante, receber intimação, notificação e citação, confessar, 
reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 
quitação, firmar compromisso, pedir à justiça gratuita e assinar 
declaração de hipossuficiência econômica. 

 

Cuiabá/MT, 03 de abril de 2023. 
 
 

 
RÔNIO CONDÃO BARROS MILHOMEM 
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